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ATA DA REUNIÃO DO CACS DO FUNDEB PARA EMISSÃO DE PARECER DO 

4º TRIMESTRE DE 2019  

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às 14 horas no Paço 

Municipal, realizou-se a reunião do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB para emissão e parecer sobre as contas relativas ao quarto trimestre de 

2019. Presentes os membros do Conselho, a Secretária Municipal de Educação e a 

contadora Carina Aparecida Santos. Foram apresentadas as receitas provenientes do 

FUNDEB arrecadadas no exercício que junto com o rendimento das aplicações 

financeiras da referida arrecadação, somam o valor de R$ 4.201.429,81 (quatro milhões, 

duzentos e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos). A 

aplicação do magistério foi de R$ 2.948.854,24 (dois milhões, novecentos e quarenta e 

nove mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos (70,21%) e as 

demais despesas aplicadas na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foram R$ 

1.063.482,17 (um milhão, sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais de 

dezessete centavos) (25,31%), R$ 188.093,40 (cento e oitenta e oito mil, noventa e três 

reais e quarenta centavos) (4,48%) correspondem à parcela diferida que conforme 

disposto no artigo 21 da Lei 11.494, de 2007, poderá ser utilizado até o final do 

primeiro trimestre de 2020, mediante abertura de crédito especial. Quanto a aplicação 

dos recursos próprios, em 2019 foi arrecadado R$ 23.156.199,41 (vinte e três milhões, 

cento e cinquenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e um centavos) dos 

quais R$ 6.140.682,37 (seis milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e oitenta e dois 

reais e trinta e sete centavos) foram liquidados, o que corresponde a 26,52% da 

arrecadação de recursos próprios. Foi perguntado sobre o destino da parcela diferida que 

serão gastos até 31 de março do corrente ano, sendo que uma parte será repassada aos 

professores como bônus mérito e a outra parte com despesas em manutenção da 

Educação, conforme Decreto nº 3.557, de 24 de janeiro de 2020, respondido e explicado 

pela contadora. Foi perguntado como será realizada a distribuição do bônus e, nesse 

momento foi lido o Decreto. Foi perguntado também, se todos os anos haverá parcela 

diferida e se haverá bônus mérito. A contadora explicou que a receita do FUNDEB 

varia de acordo com o número de alunos matriculados no exercício e que a parcela 

diferida depende do ingresso de recursos e da aplicação sendo que não é possível 

afirmar se haverá parcela diferida nos próximos anos. Foi explicado também que o 

pagamento do bônus não será incorporado ao salário, não servindo de referencia para 

calculo de encargos trabalhistas. Foi perguntado ainda se haverá correção do pagamento 

dos professores com base no Piso Nacional par o ano de 2020 e, foi explicado que está 

sendo estudado junto ao setor Contábil/Financeiro. Foi questionado por um dos 

membros do Conselho, que na gestão passada foi realizado pagamento para um 

professor que não constituía o quadro de magistério na época. A secretária informou que 

nesta gestão há um controle rigoroso em relação à remuneração de profissionais 

efetivos. Todos os profissionais que ocupam cargo de professor são contratados por 



meio de concurso público. E foi questionado o pagamento do abono de final de ano a 

um professor afastado sem remuneração, a secretária informou que será verificado e 

informado ao setor jurídico. Foi solicitado por um dos membros, também professora, 

que seja adquiridos computadores novos para o laboratório de informática, assim como 

internet para as unidades escolares, e acessórios como estabilizador, teclado, etc. Os 

membros do Conselho analisaram a documentação apresentada para emissão do parecer 

dos recursos recebidos do FUNDEB. As informações são baseadas no montante e 

liquidadas até o período, e, os documentos aqui apresentados e analisados são os 

mesmos que foram enviados ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do 

programa AUDESP. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e para constar, a 

presente Ata vai assinada pelos membros presentes. São Bento do Sapucaí, 29 de 

janeiro de 2020. Em tempo: os membros emitiram parecer favorável à prestação de 

contas apresentada. São Bento do Sapucaí, 29 de janeiro de 2020. 


